
Estado do Rio Grande do Sul 

Câmara Municipal de Vereadores 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2024. 

 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato de 

Assinaturas de Informativos de Atualizações 

Mensais aos Municípios, firmado em 02/05/2024, 

que entre si celebram a Câmara Municipal de 

Tuparendi e o Instituto Gamma de Assessoria a 

Órgãos Públicos - IGAM. 

 

 
Ao segundo dia do mês de maio de 2026, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 

TUPARENDI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua João 

Lunardi, nº 702, em Tuparendi, /RS, representada neste ato pelo (a) seu (a) 

Presidente, o (a) Senhor (a) Everton Pablo Dos Santos Tusi, e de outro lado o Instituto 

Gamma de Assessoria a Órgãos Públicos – IGAM, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na Rua dos Andradas, 1560 – 18º andar – Galeria Malcon, Centro, em Porto 

Alegre - RS, CEP 90026-900, CNPJ n° 01.484.706/0001-39, neste ato representado 

por Luís Fernando Ramos, celebram o presente termo aditivo. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA. 

 

O prazo de vigência do contrato, fica prorrogado por mais 12(doze) meses, a contar de 

02 de maio de 2026, termos da fundamentação legal da Lei n° 14.133/2021, art.74, III, 

c. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR. 

 

Fica acrescido o reajuste previsto pelo índice IPCA indicado no contrato, no valor de 

R$ 2.115,24 (dois mil cento e quinze reais e vinte e quatro centavos) mensais, 

vencíveis até o dia 10 (dez) do mês subsequente, sendo calculado proporcional 

quando houver mês em fração da prestação dos serviços. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS. 

 

Todas as demais cláusulas que não tenham sido de alguma forma alteradas, 

permanecem em pleno vigor. 

 
 

 
Por estarem justos e acertados, os contratantes assinam este termo em duas vias de 

igual forma e teor. 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Câmara Municipal de Vereadores 

 

Tuparendi, 30 de abril de 2026. 
 
 

 

 
 

 

Everton Pablo Dos Santos Tusi 
PRESIDENTE 

Luís Fernando Ramos 
IGAM 
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Graziela Giaretta 

Diretora Legislativa 

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] b6f49cf2906ec42d5083f13622f80528b73fdeb17749ff358ca96c3b81de2abd



 

Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 
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Documento final gerado e certificado por  

Documento assinado digitalmente em conformidade com o padrão ICP-Brasil e 

validado segundo as diretrizes do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), 

em atendimento à Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e à Lei nº 14.063/2020. 
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